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• 
JORNAL D'INSTRUCÇAÕ PUBLICA, lIlTERARIO E NOTICIOSO. 

t2TO. ｃｲｵｺｾｩｲｯ＠ do S!" publica-sc duas IClCS por semana, ás ｱ ｬｬ ｩ ｮ ｬ ｡ｳＭ ｲ ｣ｩｲ｡ｾ＠ e domingos. A a .ignalura abre-so por um 30110 a Ｖｾｏｏｏ＠ rei,;. 3 conlar 
do primclro n. ｾ［＠ ｾ＠ acc('I lão->c oulra. em qllu lqurr lempu, ('o01 lan lo qlle findem com ｡ｾ＠ I,rimeiras • fuzendo- .c o abalimenlo proporcional CIII ｲｲｬｬ｡ｾ￢ｯ＠ 30S 

nll mrros que nao h\crelll rrcebido ; cslas as·ignatura, recl'bcm- e em caza do, Snrs. Commrndadun's J. U. CaltJcira d'Andrade, Franci-cII Du, rle iI\a. 
e J. M. do Va lle; e bolicado Sr. Tcn,'nle coronrl AlI,al'o Josc P,'r, ira.c n'c'la 1\ prgró,phia ondc se rcrrbrl'n loda a COI rcspondencb . e 2nnuncios a fIO reis 
Jlor linha para os Snrs. as"gnall lcs e para o' mais precedendo ;'juslc. ｉｉ ｣｣｣｢ｾＭｳ･＠ lambem assigllalura na CidaJr da Lagun3. cm cala dosnr_. Amclico An· 
lonio da Co la, e Major Francisco de 'OUla Machado Cralo. Em ' . José cm cala dO$ Snrs. Tenellles coronci:i Luiz Ferreira d" ｾ､＠ cimenlo c ｾｬ､ｬｬｊＮ＠ e Gó!spar 
Xa\icl' ｾｯ｜･ｳＮ＠ 'a CiJade de S. Franri-co rm cala dos nrs. Major Francisro da CJsla Pereira, c José 'icoláo Machado. a Yilla de Lages em caza dos 
Sors. ClaudiallnQ d'Oliveira I\oza, e Jorge Truller. 

ｐｾｒｔ ｅ＠ OFFICl AL, 

8E«::H E T",nl .\ DO GOVEIli\ O 

Expediente do dia G:de Maio :de 1838. 

Despachos em Requerimento. 

Jacinto ｇｯｮｾ｡ｬ｜Ｇ･＠ dns Luz, peue licenra 
para vender ｴｉｾｺ＠ br.lças e oito Ilalmos do lcr
rt!nosde marinhas na Villa de S. MigueL-
I' ,1gOS os foros e direito, f,lça-SO a trans
rerencia. 

, 
Manoel de Oliveira Guedes. pede er en

gajado na companhia de policia.-- Seja on
gajado. 

Manoel asiazeno de Freitas,:L o sar-
gento da companhia de invalidos. preso no 
xadrez do quartel. pede continuar no cum
primento do resto de sua sentença rora do 
xadrez, e dentro do quarlel.-- Não tem lu
gar o que requer. 

Dia 8. 

Isidoro Pi res Ferreira. pede ser eXO llern
do do car"O de 3. o supplcn te do subdelega
do da fr.;'guozia do Ribeirão.-- fica :exono
rado. 

Dia:G. 

A thesouraria n. 163.-- Communicando 
haver hoje enlrado em e.\ercicio de engarre
gado do armazem dos Artigos ｢･ｬｬｬｾｯｳＬ＠ o 
major graduado reformatl? Afr?nso d Albu: 
querque lello, que o hUl liI delxad.o ｉ ｾｯｲ＠ tcr 
tOUlado a sanLo na As emblea PrOVinCIal. 

Ao Major Assistente n. 6'1- Para quo 
mande asscntar praca na companhia de pe
de tres ao recrutadó Francisco Lope d' O
liveira, se em inspecão ror con iderado apLo 
para o serviro. . . 

A admini tracão da fazenda ProvlOclal 
n. 98, mandando entregar ao ｇｯｮｴｩｮｾｯ＠ ･ｾﾭ
Vindo de porteiro João Tavares d ａ ｲ ｾｵｊＨＩ＠
Dueno, a quantia de 9989 O com qu.e fOi au
gmen tarlo o cretlito para o ･ｸｾ･､ｾ･ｮｴｯ＠ da 
ｳ･｣ｲｾｴ｡ｲｩ｡＠ da a semolea L. ProllllClal. 

Communicou- e ao 1.' eCl'etario da as-

sClObléa em re posta ao seu orricio de hoje. 
A administrarão rrol'incial n. 9\), com

municando, halcr hoje tomado conta do 
comlllando da rorp policial,o capitão José Sil
veira de Souza Junior, que o tinha dchado 
p.lra ｴｯｭｾｲ＠ assento na assemblea Provincial. 

Idem n. 100. mandanuo pagara José Por
filio MJchadod'Araujoa'luanliade6tS3 0, 
de madeiras compl adas para a obra da ca
deia de . José. 

A Francisco José Gomes, eOI iantlo-Ihe o 
titulo 'lo sua nomearão do encarre[;üdo da 
guarda dl) pouso do Camacho e copia das 
i nstrucrõc, porq ue deI e gUilnJa r-se. 

Ao 1. o teoente encarregadu do ooras da 
cstrada lia Laguna aO ManpitutlJ, commu
nicallllo-Ihe tcr encarregado da guarda do 
pouso do ｃ｡ｬｬＱ｡｣ｬｴｾ＠ .1,Francisco José Gome, 
e rcmellendo-Ihç e de stlds In trllcções por
que elledeleguQvincian fim deque nesta ｩｾﾭ
telligencia, raça-.... Jinciprega da cu a e mais 
pertences do pouso, pvr enl'entario em du
plicata, do quaes entregarú, um ao dito 
Gomes, o outro elll iará á prc idencia. 

Dia 7. 

ｾＧ｡､ｭｩｮｩｳｬｲ｡｣￣ｯ＠ Provincial n. 0.10 1, 
m;ndundo entregar por emprestimo ao the
soureiro tia tbesuu raria da rJzenda da.provin
cia u quantia de 2:0008000. 

Communicou- e ao inspector tia thesou
ral ia em resposta ao seu ollicio n. 13:'; data
do de hon tem. 

A Lhesouraria n. 16t), responrlendO ao eu 
oficio n. 134 de hontem. que não ob tanto 
a dUI ida do procurador fiscal, mondo pro
cessar e paliar as gratificaçõc e ｲｯｲｾＧ｡ｧ･ｮ＠ aos 
pedestrcs, de que trata o dito ofiCiO. . . 

Ao Presidente du as embléa ErO\ llIC1al, 
communicnndo-Ihe haver hoje snnccionado 
are olução que ob n. 20 uccomponhou o 
seu oficio do 5 do corrente. 

Dia 8. 

Ao pr idente da as embléa ｐｲｯｶｩｬｾ｣ｩ｡ｬＬ＠
communicando que hoje maudou publicar o 
､｣ｾｲ･ｴｯ＠ que ob n. 21. accompnllhou o eu or
licio de 5 do corrente. 

Ao commandante suporior da G. ., ､ｾＭ
clarando-Jhe que nllO e podendo pre cendlr 

na administrarão da r,lzcnda prol incial, os 
serl iço:; do tenente JOarlllim Candido da Sil
va Pehoto, cumpre que S. S. d'spcnsando·o 
do consel ho da q \la li ficarão da G. N., nome
ei outro que o ub,tltua. 

Communicou- e á adminbtrarno da ra
zenda PrOl incial em rrspo,ta JO' ｾ･ｵ＠ officio 
11. 11 datado de hontcm. 

Ao DI'. Chere de policia, commuuicando, 
que por despacho de boje conced eo a e\one
ruriío que pedio do cargo de 3. o upplente 
do subdclegado de policia do dl,tricto do Ri
beirão, Isidoro Piles Ferreira. 

Ao tellentc coronel Bcnto Gordiano de 
Carvalho, commllnirando·lhe ficar sciente 
pelo seu oflicio de 2 do mez pa,sado de a
char-se elle no exel cicio interlllo de com
mandante sU I,crior da G. N. do" Municipios 
de . Frilncis o, o de Porto Bello, durante o 
impedimento do cor·mcl A ntonio João Vieira. 

A João Pacheco do- Reis, communican
do·lhe que pelo seu oficio de 'lá do mez pas
saúo, fica na intelligencia de haler na mcs
ma data assumido a jurbdirão interina de 
Juiz de direito da comarca de SanLo Antoni
o dos Alijo da Laguna durante o empedi
mento do Dr. Luiz R.ubosa Accioh de Brito. 

:\. adminislrarão da razenda I' ro\ incial 
n. 103, manda'IHJo pagar a José Porlirio 
d' AraUJO. a qunlltia de 36á 660, tle,pen
dido com a ｲ｡ｾｴｵｲ｡＠ do telheiro para recolher 
a madeira para a obra tia c(ldeia da Ca
)Iital. 

Idem n. 101, mandando pagar ao dito 
Jose Porfirio, a quanlia de ＱｾＵｓ＠ 150, impor
tancia da re ri ,I dos operai io,;, o materiaes 
empregado na obra da ｾｉ｡ｴｲｩｺ＠ da Capital 
em o mez do Abl il lindo. 

o CRUZEIRO no SUL. 

No dhl 9 do corrente em ca. a do Snr. Jo
é Gonçahe do ' antos o Siha • reunio- o 

a direc[(.ria da companhia cleada para e -
t3bl'Iecer a Ildl'egdriío a vapor IIOS porto in
leriores da E rOI i ncia. 

O fim ､Ｇ｣ｾｴ｡＠ reunião roi di cutir- -e o es
latutos, que tem úe ser apprcsenlado ao 
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Governo Imperial para obter a re 'pectira 
ap ,l rO\ arão. . 

ão ,cndo lo,-ilel ao' membros du dl
rectoria concluir n'essa sC5, ão o trabalho de 
que e'tão encarregado' ficou nddiado par.a 
terem tempo de e\aminal-o, e com maIs 
acerto rcsoll er- e a ua adop<:ão. 

Coosta que pretende a directoria convo
car a a 'emblla do' accioni las para sub
meller á ' ua final approvarão o ditos es
latuto . 

Fazemo yotos para que e ta em preza do 
lanla importancia para o .iolcr. se ger.dl da 
prOl incia, lenba um rcllz e\lto; a 1101 de 
que o espirilo de a sociar:io ｴ｡ｾＩ｢･ｭＮ＠ ntre 
IIÓ' ,á teado o conycniente de' lII' OII'IIIICn
lo que e \' l em outra' prol'incias. 

E é o quo dOl'emo' es, ･ｲ｡ｾ＠ , .Ianto pelo 
bom censo do no <o' comprOVIllClanos, co
mo por c' tarmo' lia reliz epocha, em q.ue 
ja o' bomens illustrado. de ｴｏ ｻ ｾｏ＠ o Imperto, 
tem abandonado a c"tertl po!lt\(:a do' par
lido , para e empregarem e:\c1usil'.amentll 
no pro;;resso e melhoramento' ma.tcrl3e' do 
paiz, t1riocipal roote d,1 pro-ilertdade pu
blica. 

Ahi temos para e\emplo os _ r5. OllOllis, 
Mello Fraoco, e outrO' distillcto' brasileiros, 
lão precooi 'aJo ' na politicJ, que hoje dedi
cam seu trabalho' e e' rorros pessoaes as 
pJincipaes empreza de pro"re>'o' materia, 
es do paiz. coloni ' areio, estrada', e outra 
empreza muito devem ja a um i1lu trado pa
lrioti mo que para todo o brasileiros deve 
con i tir em promover o engrandecimento da 
patria por racto' .de ｲ･｣ｯｮｨｾ｣ｩ､｡＠ IItilid,\de, 
e não em coll'titUlrem- e tribuno do po\'o, 

__ para do!c1amar, e pbanta iar censura ao que 
gOICrnam. 

A EMIlLlh LEGI L.\.T1VA PROVINCIAL. 

32.' cssão d' Assembléa Legislativa Pro
vincial de anta Catharina 110 1.' 

anno da 12.' Legislatura. 

PnESIDEc;cl,\ DO n, OLI\'Etn.\. 

Ao 13 dia do mez de Abril de 1 -8. as 
10 hora da maobã, achando- e pre;;cntes ti 
or'. depu lad ,faltando com parliripação o 
nr'. Maneio, Padre Cunba e 'cfes, e sem ella 

o nr '. Yalle, e Moreira, o or. presidente 
declarou aberta a e ,ão. 

Lida a acta da antecedente, foi approfada. 
'ão ha\endo expedicnte, o or. prc,idenle fez 

o convite do esl}lo. O 'oro 1. o erretario Icu 
2 parecere' tia commi',ão de fazenda iodinrin
do a peliçõc da irmnndades de . . du I'ar
lo e de ' . . do Rozario, os quacs ficarão adia
do;. por pedir a pat3na o nr. 1.::0 secreta
Tio. Pao; ando· à ordem do dia, entrou em 1. co 

di cu' dO o proj cto de lei, que lixa a de ' pe
sas e orca a receita da camara, muoicipaes para 
o aoOo 'de t 85 a 1859, e não ha\ endo quem 
sobre elle ralla se, roi po to à volação, e ap' 
pro,ado para pa sar a 2. ｾ＠ di us ã? Pa sou· 
se â 1.'" di5Cu ão do proJccto de leI. que fixa 
as d ,pe a,. e orça a receita pro\ incial para o 
anno do 18.38 a 1859 ; nã.o ｨ｡ Ｎ･ｾｯ＠ quem pe
di- c a rala na , rol posto ｾ＠ vot3J10 e appro\'a
do para pa ar a ｾＮ＠ "> dlscu.s. ao. Entrou em 
1. '" discu -dO o projeto de lei, que crea uma 
cad ira de latim na cidade da ｌＲｾｵｄ｡ Ｚ＠ O or. 
AITOD>O não conle lando a coo,'CDlcncla da me-

2 
dida ,'pc<lo ao autor do projccto algumas elpli
cacõc' . 

b nr. 1. o rcretario ati raz ao orador, ex, 
plicando a cOll\'eoicncia e praticabilidado da me
dida propo ta . Posto:i \'otos, roi approvado pa
ra passar a 2." di 'cu iio. Entrelanto ha\ia 
cOID r'arecido o ｓｮｲＮｬ｜Ｇ｡ｬｬｾＮ＠ Cuntinuou a 2." dis
cussão do projeclo, que autorisa um imprrslimo 11 

ｾ｡ｭ｡ｲ｡＠ municipal da rapildl para compra de 
rarinha deslinada a pobresa. 

Enlra em di;cu ão o artigo 3. ':> 

O or. 1. o cretario ofTerece uma emenda 
elelando até 1 alqueire a 'luantidade ｜Ｇ･ ｮ､｡ｬＧｾＱ＠ á 
cada pc oa; c sendo apuiada , eotrou em dis
cus-ào. 

O 'or. DutrJ, ustentando a convenieocia de 
ai rOlcilar"m ti .. inneficio todos os pobres do 
municipio. ｡ｾｩｴ｡＠ a emenda em discussão, c or
ｦ･ｲｾ｣･＠ outra accresccntando 11 palavra pOIO--po' 
lJre. e quando a camara o julgar ronveniente-
, ndo apuiarla. entrou em ､ｩＬ｣ｵｾ＠ ão. O nr. 
Jtlsé iheira uppõc- e 11 1." emcnda : o Sor. 
A[uo ·ooppiie-.e au artigll 3. <:I pur entender, 
qne não ,e delia dar regulamento iI camara pa
ra a \cnda da rJlÍnba . e ,im dei al-a obrar co
mo mclb, r entcndrr. O nr. Am aro, 1. '" c
cretario e DJtra sustentão o artigo e emenda. 
Posto o artigo à \ otação, sõ.l I as a' emenda , 
rui apprlll ado: 1"0 tas as emendas á I'(ltação, 
fui appro\';l da a dI) ' or. Dut ra, e regeitada a do 
Snr. 1. Co ecretario. 

Entrando, em disclIs ão o artigo 4. o o nr. 
Dutra oflcreal uma emenda do upprc ' ão às 
palal ｲ｡ｳＭＭｩｮ､ｩ ｾ ･ｬｊｬｲ＠ e artistas; endo apoiada, 
entrou em disco ão. O nr. Amaro prunun
cia·.e a rarur da cmenda. Postll o artigo à vo
to , ah'a a emenda, roi approl ado: pu ta lam
bem a \ olos ｾ＠ emenda roi approl ada. 

U nr. \'alle ｪｵｾｴｩｦｩ｣｡＠ c ofTereco 1 artigo ad
ditivo autori·ando a camara para a \'cnda da 
farinha: plir atacado, se assim o julgar convcni· 
ente: enJo apoiado, entruu ｾｭ＠ discu são. O 

nr. Dutra justifica e oO'l'recc um artigo addi
tivo prohibindo a \'cnJ' Io",rinha a escra\os : 
endo apoiado, entrou ... S' são. O r. Ama' 

ro cllmbJle u ultimo parec ｯｾ＠ r. Affonso 
e Dutra u tentão-o. I io pa&!! artigo· additivos 
â l'Oto forão ｡ｰｰｲｯｬ Ｇ ｾ､ｯ＠ Tosto o prlljecto 11 vo· 
tação rui a pprovado para passar a 3." discus
ｾ￣ｯＮ＠ C Intiuuou. a 2. c; discu ão do) projecto:, 
que estabelece Imposto sobre gcneros d'expor
tacdo. 

'Eotrão em discus ão 2 artigos addilh'os ofTe
recidus relo Soro Amaro, o I. o rlc lando o illl' 
po to da farioha ao dobro do que ror, toda \'CZ 
que ella subir a 31J rei, o alqueire; o 2. o abu
tinrltl li imposição deoolllinatla volunlaria do mu
nici piu de ã o Francisco. O nr . Dutra pro
nuncia-se colltra o' addilh o . 

O or. Amaro 511strnta a conleniencia do 
1. o • e pede a retirada dIl12.:> !'Iara cr apro
entado cm occa.ião opp IrlUlla. O nr. Presi

dente, coolÍdando o ·nr. \icc--pre. idente á 00-
cupar eu lugar. toma parle oa di,cus ão, e 
rer,'riodo-se a um aparto. que oUlira, 5U I nla 
o \alur e le"itimidade da opinião de qualquer 
Sor. Dcputado 'obre oece,sidade- locac ; e cilm
batendo li doutrina do 1. ::o adrlitim. acha ju . 
tJ a abolição. do que trata o 2. o O nr. Ar
ron o não cootesta o Ilrador quanto á legitimida
de de opinião de qualquer 'nr. Deputado, etc. 
mas combale a abolição, de que trata o 2. o 
additivo , e pronuncia-se ｾ＠ ra\'or do 1. o Po.
to a I'Oto o requerimento do nr. Amaro pedindo 
a retirada du 2. o additivo, rui app ·ovado. )lO _ 

lo á l'otO o 1. o additivo, roi regeiladll: JlI' lo 
á ｾｯｬｯｳ＠ o ーｲＨｬｪ ｾ｣ ｬｯ＠ para pas ar a 3." di cns
são. roi approvado. Voltando o nr. pre iden
te ao pu lugar, e sendo e gotada a ordem do 
dia, deu para a da ses.ào seguiote-- Discus-
ão do parecer da commLsão do razenda in-

difirindo a peliçilo doa irwãOi ... ..,1 .... 
manJade de . S. do Rozario c S. Ilerledllo 
la ddade--Discus.io do pareceI' d. m.ml 
missão illdifirindo a petição da Irmlfldlde 

. S. do I'arlo -- 2." dit3 do proj , 
aulorisa a dcsaprllpriação dos lerreDos 
os dos rundus do pdlacin presidencial -
pro;rcto. que crea uma cadeira de IwlbD 
dôKIe da Úlguna; e levantou I __ 

huras da larde. 

33.' Sesslio da Assembléa Legis,aliva Pr0-
vincial de Santa Catharilla no t. o 

amlO da i 2.' Legislatura. 

Pr.ESIOE""Cti\ DO SII. OLIVEIRA. 

Aos quatorze dia do mezd'Abril de 11158, 
a dez horas da manhã na sala 'Ias ･ｳｳ･ｳ､ﾷｾ＠ ... 
sembléa, o Snr. Pre idcnte cllllvidou o Snr _ Pi
tangueira para occupar o lugar do 2. o secre
tario pclo impedimentos dos proprictarios e .op
plente . Feita a chamada, acharãO-SI! presen
le alguns Snrs. Deputados, ralt,lOdo em par
ticipacão os Snrs. Ne\'es, ｍｾ｣Ｎ｡ｲｩｯ＠ . Dutra, Val
le; e'com clla IIS Snrs. Mal tio . , Maneio, Gon, 
llim, o Padro CuobJ. O Snr. I residcnte abrio 
a scssão. Lida a acta da scssão antecedente rui 
approl'ada. 

Ex pcdiente. 

O n r. 1. o rcreta rio leo \I m omcio do se
crelariu da presidencia da pro\incia cobrindo ou
tro da camara municipal da capital, pedindo au
thorisaçãll para abrir pelos terrenos do cernite· 
rio publico ulUa rua: i1 com missão do cama
ｲ ｾｳＮ＠ O oro presidente razendo o convite do es
tllo, oão houve quem d'clle se appro\cilasse. 

Ordem do Dia. 

Entrou cmtdi cus ão o parecer da commis
são cle razenda indifirindo o requcrimento do juiz 
e mezarios da irmandade do . S. do Uozario. 
O Soro Am . ro ft'quereo, que o parocer rosse 
adiado até entrar em 2." diseu ão o orcamento 
provincial. O Snr. Araujo ( 1. o secretario) 
pronunciou-se contra o adiamento. O nr. Ar
ruo o úbtendo a palavra, maniresta··se contra o 
quo disse o nr. 1. ::o secretario, declarando ｾｯﾭ
lar pelo adiamento. Pos to a votos o requerimen
to de adiamento I rui ｡ｰｰｲｯｾ｡､ｯＮ＠

Enlrou em discussão o parecer da commis
são do fazenda, indifirindo o rcgucrimento do 
juiz e mcsarios da irmandade de N. . do Parto. 

O 'I r. AfTunso requrreo igual adlanlamento, 
por ser a materia identica , o que poslo a volos 
roi approvado. 

Eotrou em 2. " discussão o artigo 1. o do 
projecto, quc authoriza a dCiappropriação de 
alguns predios junto ao edWcio de palacio. 

O Snr. Amaro opina pclo artigo. 
ãõ havendo quem mais rallasse, e posto 

a I'olu ' rui appro\'ado. Igualmente entrou em 
2." discus'ãou ｾｲｴｩｧＰＲＮＺＺｏ＠ do lIIesmo projecto. 
U ' nl'. 1. o secretario \I tenta a ronlcniencia 
tia adopção til projccto, e por i O declara vo
tar pl'lu artigo. o qual postu a volos roi ap
prol ado. 

Em eguida entrou em discussão o artigo 
3. o do rert' rido projecto. Não bavendo quem 
pedisse a palavra, e pllStO a votos roi approl'a
do, para pas ar a 3." discus ão o proJcclo. 
Tãobcm entrou em 2. " discus ão o artigo 1. o 
do projcdo, que crea uma aula de lalim na ci
dado da Laguna . O nr. 2. o Secrelario interi, 
no manda á me a a seguinte emenda -- Emenda 
ao artigo 1. o -- Dcpois da palavra Lagunà-
accre ccn te- e--e São Francisco--fir.ando o ma
is como està no artigo _. Pitangueira. 
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05er. C.ldtlr'I ....... _ .. ｾ］］ｾ＠
IIIIPSd8 Ｍｄ･ＬＢｊｾ＠ da pai. 1 ,1 ｾ＠
co -- ｾ｣｣ｲ･ｳ｣･ｄＦ･ﾷ＠ ... - e SIo J_ --CaI+b< 

O Snr. t. Q Scere&,rlo ...... ,. 111 

• emenda do Slr. Caiei I.... 'hlrllalle ｾ＠
recco o Sor. V.lle. O SOl' . CaIdelr.IIecI .... 'o-
lar nesla discglSlo pelo Ifllp .......... . 

O Sor. 1. ecrel.rto dtiC1ft-1e COIIIra • 
rUõeS 8rprezenlad.1 pelo Ser. Caklrlra, m 
como cOlMa a sua emenda. O Sor. V.Ue rua
damenla e manda A m.za uma em.nda crendo 
cm cada u l/la das cidadPI di Laguna, S. PraD
ci;co e S. Jo . • uma cddeira de rran,,",. POIIo 
á I'ulos o ar ligo • sa"'as as emendas. foi appro
I'ado. Poslas 11 I'olaçào as emendas doa Snn. 
Caldeira . e 2 . '" sccrt'lario inlerino. forao ar
ｰｲ ｯｶｾｦｬｮ ｳ Ｎ＠ Pusla 11 I olnção a do Snr. \'alle. não 
pas;Ou. 

Entrou em 2 . co discussão o arligo 2. '" do 
projeclo rcferidn. O Snr. Cdhlcinl pi'onllncia-sc 
con lra es te arligll • por enlender quo a sua exe
cucão traz grandes des prsas ーｾｲ｡＠ ns cofres. O 
Sur. 1. '" Secrclario sustenla o arli;;n, o qllal . 
posto {1.Iolus , ｾ ｵ ｩ＠ a,pprol'ado . ｾｮｴｲ｡ｮ ､ｯ･ ｭ＠ 2. '" 
､ｩ［｣ｵｳｾ｡ｯ＠ o ar ligo a. o du prOJCCI11. e não ba
Icndo quem subre rlle ralas e , postu a votos , 
(ui approvado. 

Achando-se terminnda n miem do dia. o Sr. 
presidente deu para a d" dia sl'guinle - 2 . .. 
dis.·ussão do projecto do orçamenlo ､ ｾ＠ rrccila e 
despesa municipal pnra o exerricio de 1858 a 
1859, si ostil er impresso - 2 . ., do projecto 
n. o 17 orçando a recl.'ila • e fi xa ndo a d 'speza 
ｰｲ ｯｾ ｩ ｮ｣ｩ｡ ｬ＠ para o exercieio de 1858 a 1859. -
3. <> do prnjeclo n. 20. que marca os qualJli la
lhos á pagdr-.;e ua exportaçãol dos dilTerontcs ge· 
neros da la \ oura -- 3. co dI) projrcto n. o 19 . 
Ilue au turi.;a n impreslimo a camara municipal 
para comprar farinua . c ICl'aotou a se. ão â uma 
hura da larde. 

3L' Sessão d' Assembléa l,egislativa Pro
vincial de Santá Cathal'ina no t. . all-

710 da i 2.' Legislatura. • 

PnESLDENclA DO ｓｾｒＮ＠ PLIVElRA. 

Ao 15 dias do mez de A briJ de 1858 • US 10 
hnras da man bã , na sa la das ses ões d' assem
bléa achando-se ｾｲ ･ｳ･ ｮ ｬ･ｳ＠ 11 Snrs. Depulados, 

, (aliando coru parlJcipaçilu o, Sur ·. Vallo e Padro 
Cunha, e ,em ella os nrs . Maneio, Caeta no de 
ａ ｲｾｵ ｪ ｮ Ｌ＠ Neles, Jc é ilvcira , Moreira, e i!
leila, Moreira, e Sih eira Junior , o SUl' . Presl
denle declarou aberla n sessão. 

Lida ｾ＠ acla da onlecedente . fui a pprol ada. 
Não havendu expediente, fez o Sr. presidente o 
conl ile do ost) In, e nada apparecendo na rueza, 
pa,sou-sc ordem do dia . . . 

Entretanto comparece rão os Srs. José Silvei
ra e Sil veira Junior. Entrandu em 2. co discus
são o 'lrligo I , o c ｾ･ ｵ ｳ＠ Ｇｾ＠ do orÇ<l?lentu Pl_'O
ｾ［ｾ＠ JJara o allno I1nancwo de 1858 a .18:>9, 

' r. Marlins ser vinGo de 1. o Sccrelano, 0(

rereo dua.; dmc ndas de rcdacção aoS '§ .:í. o c 
.4: apoiadas, entrarão em di cussao. O Snr . 
.o'aro fundamenta o ulTerece duas emendas de 

ｾ＠ .. edilcção os § 16 e 28, e uma explicaliva ao 
§ 19. (). r. Marti\l>cxplica uasemcndas, e ｦｾｺ＠
alguns reparos obro a cmenda ao § 19. 

Compareocndo os Srs. Maneio e Caelano d'A· 
Taujo, tumou e lo ullimo o seu ｬｵｧｾｲ＠ na meZil . 
O Sr. 1. o Sc:crelp.rio pronunciuu-so ｾ ｵ ｮＡｲ｡＠ .as 
emendas aos '§ 16 e 19. O Sr. Jo e SlIl'Olra 
olTrrece uma cmenda do suppressao ao § 16, e 
e plicllu ua convcniencia . tnlrandu o r. pre
sidente rro du\ida se cria al;cilal'el a emenda 
o[crcl'ida, por versar clla sobre mn leria ja von
cida na casa, decidio-sc a Asscmblea pelo sua 

• 

_ ..... tU r.i U .... 

li cliIcuIIIu, • ｾＱｩＺＱＺＭ］､ｯｾｴＺＺｾＺｉＺ＠.""'''.0 pa
......... lIIIIfIo ball .... dIr. de .!pm .. 
da wrbla do orçam.nlo. 00IIIba1e o Iupleulo 
d'llIpoiIIlObrr 8 madeira,. pruouncla-se ge
ra'nl.ulo contra Impu lçOet. que enleodaO com 
• receill geral do i1npcrio. O Sr. vlce-prpsl
denle cODlldandu li Sr. i. Q SI'crelilrio b occu
rar seu lugar; tomou a JIIIlal ra , e dando as ra
SÕ6S. que I commissao lel'e para as rcducçôps 
ｬｾｾ＠ ｩ､ｾｳ＠ a discu.sào, diz que naõ julga prejudi
Cial a renda geral. e nom olT 'nsor do acto addi
cional, algum ullgmcntn d'impos,içaõ. que cxi;
la na recdta da prolincia, ou aclualmrnle pro
postu. O Sr. Ulil d ra reflJrça seus argumentos, 
c pronu ncia- e a fal or da cmenda de uppre saõ 
do ｾ＠ 16. Achando-.e adia ntada a hura, o r. 
I're.iJcll te a.sumio a cadeira, ad iou a di>cu ,aõ; 
e dando para ordem rio dia cguinlo a malcria 
adiada na sessaõ do hlljo, luv antou a sessaõ as 
duas Il1Jras e um quarto. 

comIUNICADO. 

Sur)lrchendidos, pela a nolicia que chegou 
alé IIÓS, da existencia de uma punle mons-
1\0 aca bada de fazer-se na praia de fórd , 
n aq ual se nota todas as bellezas d' arte, to
da a elegancia'da architectu1'a; manifeslan
do as im estarimt repletos os cofres 1J!uni
cipaes e pl'ovillciaes. Para alli , dirigi mos 
nossos passo ; e de anlemão goslosos, DOS 
applaudia-mos, de bir ver uma oLra digna da 
belleza do luga r, e de ser admirada Ilelos es
lrangeiros e provinciano, que I'isi lando-
1I0S, é aquelle, o plÍocipal ponto á que se di
rigem a )lasseio. Mas; oh! Fomos victi ma 
de no sa creu ulidade. A pena vimos uma 
ponle anti ga reparada, e bordada sompnte 
de novo, por do us parapeilos ue tijollos, 
com algu ns assen los; necessiuaue a IJO SSO 
n!r, que de a muilo se fazia sentir, evitaouo 
desl' arte, que alguma desgrara houl'esse a 
regi.l rar·so, allen la a aglomeração,;de pOI'O 
que all i e ajun ta sem pre que algum festo
jo se dá oa ca pella de S. ｓ ｾ ｢｡ ｳ ｴ ｩ￠ｯＮ＠ To
davia, es te melhoramento nos agradou, co
mo agradará a todos aq uelles, que encher
gão as coisas )leia verdadeira face, despe
didos de prevenções: e pois, agradecemos á 
camara, este fei lo, que alguma cou a he pa
ra mostrar que não he indifferen le ao COUl
modo do publico. Qu isera-mos, pOI em, que 
e la obra, não cria se um dereito muito sa
liente, que mereceu no so reparo ; talvez, 
por procurarem a semetria , eslenderão o 
para peilo do lado de cima, de forma, que, 
corlOu loda a récla, que devia ficar na ubi
da á porta da Ca pellu; tornando-a por coo
eguillte eomo es tá, obliquà . • 

Continue pois a Camara a pre tar erl' i
ços semelhantes, e que pod m: ｣ｾｭ＠ porlul: a in
ｳ ｩｾｮｩｦｩ ｣ ｡ｮｬｯ＠ renda ｾ ･＠ que di poem; del:-.an
doaojuizo do publ,lCo ｳ ･ ｮ ｾ ｡ｴ ｯＬ＠ e: as ?ensu
ras filhas do des )lelto, de Immaglnaçoes e -
c31dada , e que á toda ás, i tas, Ó de ordi
nario refalsada e traiçoeira sua polilica; ha 

MUTILADO 

l ｖｾ＠ 0(( I i QueiJem . l\ilú,;iih 'li loae, nCff, for
lu na possÍl eis onde se ücham a de ordem e 
a con fu zão. Uma ca 11 sem ordem he uma i
magem vil'a do cdhos, um estado sem ordem 
é uma lI narchi a oberanu; a ruina é o fru cto 
d'esta lr is te f1ór. 

Em lodas a si luacõcs da \ ida se lem inle-
re ses pri rados, cu idados uumestico rela-- . ' roes SOClae ' , e devere adlnlcos aos dif-
ferentes empregos. cm ordem, como acha r 
lem )lO pa ra cada cou a 'l A' neces!>iuade rla 
ordem lorna·se mais urgenle na razão da 
e\lenção e da .mulli plicidade dos negocios, 
mas a Frudencla quer que a ordem reine em 
loda 3S cou as. L m paslor não lem meuos 
neccs idades da ordcm debaixo de se u lec lo 
de colmo, dQ que um principe debai\o de 5(\1 ; 
teclos dourados. 

A .desordem tem por com panbciras insepa
ravCl.s a con fusão o a negligencia . A negli
goncla a mon loa negocio obro neaocio . e 
ｴ ｯ ｲ ｾ｡＠ ｩｭｰｯｳｾ ￍｉ Ｇ ･ ｬ＠ ､･ｾ･ｭｬｬＺｬｲ｡｡Ｍ ｉ ｯｳ［ ｡＠ ｾＩｲ･｣ｩｰ ｩﾭ
laç.1O forçada da ulllma de m:io á de ordem 
ü m homem pruden le faz ludo com ｭ･ ｬ ｨｯ､ ｾ＠
e I'ão diz nunca, como Archias. 

Para á mallhã os ncgocios serios maxima 
esta com que por fim se achou m.tI. Se vós 
､ ｾ ｩＧ｜｡ ｳｳ･ ｩｳ＠ para o dia egu illle o que devo er 
fCllo na I'espera, vós pretcndll ieis alar as ro
das do lempo, e emJledi-lo do vos lel'ar i
gualmenle, ?.scm agilaçào alra l'cz da vida. 
Para cada dl3 ba la seu mal, as im como eu 
fardo. Aquelle quo rc"ra loda a manhãs - ., 
as ｯｃｾ ｬｉｰ ｡ｲｯ ･ ｳ＠ e os rlel ercs d'aquclle dia traz 
comslgo o 110 de Ariadne, que o fará sa hir 
com bom uccesso do lub) rin lho dos nC"oci
os. A ordem é um raio lumi noso que ･ｾ｣ ｬ ｡ ﾭ
rece lodo o eu caminho; a I'erada da comfu
zão pelo contrario, é coberla da mai den
sas lreva . 

Ol'SÚli, F lew'S dtt Ciel. 

J. A. de G. 11'. 

PE ｓ ａｬ｜ｬｅｾｔ ｏ＠ DE UMA M/\l. 

Uma .enhor" grego mu tral'd a oulra um ri
co bordado fcilo por ella; a qUJI ｉｾｭ ｢｣ ｭ＠ mos
trou-lhe quatro lindos filbos que enio os mais 
bem educados da ｣ｩ､ ｾ ､｣Ｎ＠ ｬＧｾｲ｡＠ mim respondeo-
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ｉｨ ｾ･ｬｬｩＧ＠ em quo rOD,islo loda a minba occu
ra ãu; h,' a unicJ libra da t/'l al UlUa boa, o judi
cio' l mUlher I'"tlc 'yloriar-,c, 

MUTILADO 

i 
EDITAES. 

Pa r.1 conhrrimrn lo do publico e publica a se
guinle circular do Thcsouro ｾＢ｣ｩ ｯ ｮ｡ｬＮ＠

N. o 74 1. --Rio de Janl'iro Dirceloria "eral 
().I Cunlencio o em i. di' :\olembro de 1857. 
Cirrular- TI'ndo o Mi nblerio da Jusli,'u pur a
I ho de 26 de Olllubro de ullimo dderminado quo 
nu, Juiz,, ' do ' fdlo, da Fazcuda deprecanlcs se 
inrluão na' t'onla, da prec.,lotias exeru Ih ｾｳ＠ com 
a preci·a dt'-cri dnarão das olllra, quanlias ncl
la , n.enriunada' a imp rlanda do atlos prali-
c; do:, prl" I'rocuraclurc' l' sulliciladores do feio 
lo, tia Fazenda conf'lrme se ｾ｣ ｨ｡＠ marcadll no 
rrgilllenlodas cu,la ' de 3 dellarço de 1 5-, p;t
I a os arh,,"ad, s c solliciladnres a fim dc que nns 
J,.iws drpreratllH 'c possa cobrar cllm exae idão 
a imp, rlanda do m, mo prll('uralolio perlencen
le a fazentla Iladmwl na cnnf"rmidade do que.e 
tlcdara no aI i-o tlu re'erido miui, lerio de :l4 de 
Març., de I - I; a»im o cU llllllnnieo a V. M. ra
,a ^ｵｾ＠ ｩｬｬ･ｬｬｩｾ･ｮ｣ｩ｡＠ e direrrão Deo' uuarde a 
V. M. Jn,c tarlu, cI' Almrida \ rea;,. - 'r. Pro----__ ...... """'''''''''''''''''''''' .... ----r- curadur Fiscal da TlJesouraria ､ｾ＠ aDia Calba

A PEDIDO. 

FalleCN 110 dia 11 do correole a ｾｲ｡Ｎ＠
D. Candldl Julia de L1certla Coulinho 
e,pos3 do 'r. Commcntlador Jo;io Fran: 
cisco dcl auza Coutinho, dcpoi' de prll
lon"ado ,offrimenlo, ('lU que forão illl
polcnle: o' recur-o da scienciJ e cuida
do- de sua arilicta familia. 

co ｰ｡ｾＵ｡ｭ･ｮｴｯ＠ tem u;,az penalisatlo 
alodu quea, recia\ão lia boa' quali
dades. 

Po,sa , 1'1'\ ir de Iiniltho a acerba dor 
de ua inconsa\ el fdmlha a \ ir tude' da 
e em piar mãi de familia, que a falledt.la 
lão t.Ilgnamente de-empenhou no seu 
ｴｲｩＬｵｾｩｬｯ＠ pore-Ie mundo de mi 'erin e en
"ano . 

ｾｏｔｬｃ ｉＮ｜ ｓ＠ DlnfiSlS, 

_ 'o dia 1.1 foi Deo en ido chamar ti sua 
ｾｉｯｲｩ｡＠ :I alma da r.' D. Candida Julia de 
L.,ccrda Coutinho, esposa do nr. Com
mcndador João Francisco de Ouza Cou
tlllho. 

_'0 dia 12 hou\e a enrommendarào, e 
pre,lilram-.e as honras funebre ' aos r('-:Ios 
mortae, d'aquella 'enhora, que ha qualro 
annos e,p"rd por esta hora em um leito de 
dore . 

e,te ncto roncorreu o que e la capilal 
tem do mai- di,lincto na jerarchia .orial; e 
ｯｾ＠ num TO-O amif!.o do nr. commendador 
Cuulinho deram-lhe por e la infausta ocea
• iJo uma prOl a não e quhoca da e lima e 
con,itlel ｡ｾ￣ｯ＠ que lhe COn.anram, 

Con la que o \ a por do porto' Conde d' A
quila, na hll d'alui para o Rio de J.lIleiro, 
a nlr .. II,1 da barra de Cünanéa, foi en'ielllJi
ado. ,I/lando-.co .. pa .. ageiro e lripolarãO, 
e ha"'aocm; c,ta nolicia \eio por um hiato 
cntrado a no:tr pa,;.ada. 

rina. 

Pela ,\dmini Iracão da Fasenda Pro\'ill
rial , ,e fJZ ｬＩｵｬｊｬｩ｣ｾ＠ para con hecimen to de 
qurm con\ IN. que nus dia, 15, 16 e 17 
do mez de Jllnho pro\imo fnluro , lerá lu
g;lr 11 porl;1 li,) mc:,ma ａ､ｭｩｬｬｩｾｬｲ｡｣￣ｯ＠ a ar
ｲｃｬｬＱ ｡ ｬ ｮｲ￣ｾ＠ ｣Ｑｯｾ＠ cO<leiutln illuUlillação publi
ca th (';\p'lal por um anno ; tl arrema lar-se
ha lia ui lima a qucm por meno, lizcr a 
\ i.la d.ls condic('Õc que c:ilarão p.tlenles.' 

Admini,traçilo do Fazenda Pro\' illcia l de 
SJula Calharilla, 10 de .'!aio de 1858-

O L. o E'criplurario 

Cypriallo F"ollcisco' de Souza . . 

ｈｘ｛ｾｃｉｏｓＮ＠

!) . 
ｲ･｣ｬｺ｡Ｍｾ｣＠ compra r uma morada deca-

za que nã? imporle cm mai de 600sOOO reis, 
I]urm a 111 Cr para \'elHler, dilija-se a e _ 
la I) jlographia, para se int.licar o compra
dor. 

r ende-.e a laberlla da casa n. 45 da rua 
d •• cadeia quem a quizer compl ar dirija- e 
ao a bai \0 a signatlo. 

A1ltonio Jwé de Faria. 

O negnrian le de la praIa JO.é Boniracio 
Caldeira de Andrada !lre\ ino ao eu fre
ｾｾｲｺ･ｳ＠ de fora da capital que além da slla 
lOJa tle fazpnda , tcm prc. eulemente a de fer
I a I1e ll. em' ｵ､･ｺ ｾ Ｑ＠ . ｳｾ＠ rlida de Iodos o a rligos 
propllo- 'e negocIo, e con tão dos eguin
te : 

Ferro em barra urlido, 
ｐ｡ｮ ･ｬｬ｡ｾＬ＠ ca ldeiroen. , e frenedeira de 

ferro de loda a qualid,ldes. o 

Forno., alambiques, tn\ o ,e chapadas de 
cobre. 

Bandeijas en\'ernizldall e de bola 
Folhas de nandres, zinco, e .IlI1_ 

rollo. 
Oleo do linhaça, alvaiade e tinlls 
Aro d.1 lI.ecia, chapa de rerro Para 

gocu o zarrao, 
ｃｾｲ｡＠ em \ ellas surtidas. 
Cha ｨＩｾ ｳ ｯｮ＠ muilo superior, n ..... 

e 2.' qualidade. 
Li\ ros de instrucção primaria e 

daria pro ;JI'ios para as aulas da provi_ 
h.l lléos de todu as qualidd6es. 

fai cha de \'ellas de ebo superiores 
E lodo o mais surlimento de rerragen; ... 

udas, o drogas ｰｲｾｰｲｾ｡ｳ＠ para as ca.as de fer. 
l'a"CIIS nc la pro\ InCIU. 

ａｾｳ･ｧｵ＠ ra-se quo eslcs Mligos vendem .. 
pelos preços mais comodo que he posai'i 
\'enuer-se nesla praça. 

-
Fugio a 7 11 8 dias, Um csrra\o de nOIlll 

A.nton!o de nação, pertencente a José Igoa. 
CIO Vlrial, morador na Freguczia da ' 
Trindade, o qual he de cslalura ordinaria 
cheio de corpo lem du'l sec.ltrizes nos l.dOl 
do pei tos CilU ado de dous causticos q .. 
Im ou; qucm o apanhar e lovar a seu Sor, 
na FI ｾｧｵ･ｺｩ｡＠ lia S. Trindade, ou bola.1o 
na cadeia dc ta Cidade, erá bem gralificado. 

VACCINA. 
o abaixo a ignudo,conlinua 8 applicar I 

\'acci na, as a." feiras, e Domingos da 2 as 
5 horas da tarde, na ca a de sua residencia 
da rua do Rosario. 

De lerro 5 de Maio de i 838. 

A1lto1lio ｊｯｾ￩＠ Sarmento e Mello. 

Commi sa rio Vaccinador Pro\·incial. 

Vende- e um e cra \'0 de idade de 40 ao
nos pouco mais ou menos que enlende lodo 
o sen iço de lavo ura ; quem o pretender di
rija-se a Joaq uim José All'e Bezernl ua 
rua da cadeia n. o 25 para Irator, 

VE DE-SE a chucara que foi do faJlecido 
Isiduro BOlelho; cila na rua do morro COIII 
mllilo bo,1 agua do beber, quem a q'uizer 
compra r dirija,se a esta I) poaraphia que se 
lhe dirá quem a vende. o 

De lelro 8 de Março de i858. 
... 

. VE DE-SE.um pianno Inglez de 5 _.:'" 
ol lal'a em meio uzo, de conslrução m011( 

ｦ ｯｲ ｬ ･ＬＨＧｾｮｳ･ ｲｶ｡｜ｬ､ｯ＠ por longo lempo afinarlO, 
e propno Ila ra qualquer pc oa aprender a 
tocar; pelo modi ro preço dt 1.50S rs., quem 
dello precizar f.dle com José Maria Marlinf 
Lione, na loja da rua do P rincipe n. o U, 
para vel-o e aj u tar. 

Typ, Catharinenso do C, A_ Maria. , 
ｌｾｲｧ＿＠ do quarlcl caza n. 41. - 1858.. 
O Edllor Francisco Vicente A lila.. 
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